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CAPÍTULO IX
EdUCAçãO dO CAmPO

Art. 96. A oferta de Educação Básica para a população rural, 
em suas variadas formas de produção da vida – agricultores 
familiares, extrativistas, pescadores Artesanais, ribeirinhos, 
assentados e acampados da reforma agrária, quilombolas, 
caiçaras, indígenas e outros – no Sistema Estadual de Ensino 
do Pará deverá ser promovida mediante à implementação das 
adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da 
vida rural e de cada região do Estado, especialmente:
I.      conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos no meio rural;
II.      organização escolar própria, incluindo adequação do calendário 
escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;
III.      adequação à natureza do trabalho no meio rural.
§ 1º Será permitida a organização de experiências pedagógicas, 
admitindo-se, para a Educação do Campo, a utilização de 
metodologias e duração diferenciadas, desde que aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Educação.
§ 2º Fica assegurada, no Sistema Estadual de Ensino do Pará, 
a possibilidade de implementação de propostas pedagógicas 
fundamentadas na metodologia da Pedagogia da Alternância, 
nos termos da regulamentação expedida pelo Conselho Estadual 
de Educação, bem como das normas nacionais em vigor.
Art. 97. O Sistema Estadual de Ensino do Pará, dada a importância 
da educação escolar para o exercício da cidadania plena e para 
o desenvolvimento de um país cujo paradigma tenha como 
referências a justiça social, a solidariedade e o diálogo entre todos, 
independente de sua inserção em áreas urbanas ou rurais, deverá 
garantir a universalização do acesso da população do campo à 
Educação Básica e à educação profissional de nível técnico.
Art. 98. A identidade da escola do campo é definida pela sua 
vinculação às questões inerentes à sua realidade, ancorando-se 
na temporalidade e saberes próprios dos estudantes, na memória 
coletiva que sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia 
disponível na sociedade e nos movimentos sociais em defesa de 
projetos que associem as soluções exigidas por essas questões à 
qualidade social da vida coletiva no país.
Art. 99. O projeto institucional das escolas do campo, expressão 
do trabalho compartilhado de todos os setores comprometidos 
com a universalização da educação escolar com qualidade social, 
constituir-se-á num espaço público de investigação e articulação 
de experiências e estudos direcionados para o mundo do trabalho, 
bem como para o desenvolvimento social, economicamente justo 
e ecologicamente sustentável.
Art. 100. As propostas pedagógicas das escolas do campo, respeitadas 
as diferenças e o direito à igualdade, deverão observar o disposto nos 
artigos 6º e 9º desta Resolução, além de contemplar a diversidade 
do campo em todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, 
etnicorraciais, econômicos, de gênero, geração e etnia.
Parágrafo único. Para observância do estabelecido neste artigo, 
as propostas pedagógicas das escolas do campo, elaboradas no 
âmbito da autonomia dessas Instituições, serão desenvolvidas e 
avaliadas sob a orientação das Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Básica e a educação profissional de nível técnico e, no 
que couber, pelas disposições constantes da presente Resolução.
Art. 101. O Sistema Estadual de Ensino do Pará, no 
cumprimento das suas responsabilidades com o atendimento 
escolar, proporcionará Educação Infantil e Ensino Fundamental 
nas comunidades rurais, inclusive para aqueles que não o 
concluíram na idade prevista, competindo-lhe, em especial, 
garantir as condições necessárias para o acesso ao Ensino Médio 
e à educação profissional de nível técnico.
Art. 102. O atendimento escolar do campo, no Sistema Estadual 
de Ensino do Pará, admitirá estratégias específicas e flexibilização 
da organização do calendário escolar, salvaguardando, nos 
diversos espaços pedagógicos e tempos de aprendizagem, os 
princípios da política de igualdade, observando:

§ 1º O ano letivo poderá ser estruturado independente do ano 
civil, respeitado o disposto no artigo 7º da presente Resolução.
§ 2º As atividades constantes das propostas pedagógicas das 
escolas, preservadas as finalidades de cada etapa da Educação 
Básica e da modalidade de ensino prevista, poderão ser 
organizadas e desenvolvidas em diferentes espaços pedagógicos, 
sempre que o exercício do direito à educação escolar e o 
desenvolvimento da capacidade dos alunos de aprender e de 
continuar aprendendo assim o exigirem.
§ 3º As atividades pedagógicas realizadas em diferentes 
espaços, nos termos do parágrafo anterior, poderão, a critério 
dos projetos pedagógicos das escolas do campo, ser computadas 
para todos os fins de integralização curricular, incluindo a carga 
horária mínima de 800 (oitocentas) horas, bem como para o 
cômputo dos 200 (duzentos) dias letivos mínimos anuais.
§ 4º Em todos os casos previstos neste artigo, a validade do trabalho 
escolar realizado pelas escolas do campo depende de aprovação 
prévia e expressa deste Conselho Estadual de Educação.
Art. 103. As escolas do campo, na concepção de suas propostas 
pedagógicas, sem prejuízo do cumprimento das disposições 
legais em vigor, deverão observar:
I.      articulação entre a proposta pedagógica da Instituição e 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para a respectiva etapa da 
Educação Básica ou Profissional;
II.      direcionamento das atividades curriculares e pedagógicas 
para um projeto de desenvolvimento sustentável e de valorização 
do patrimônio histórico-cultural dos grupos étnicos que compõem 
a população brasileira;
III.      avaliação institucional da proposta e de seus impactos 
sobre a qualidade da vida individual e coletiva;
IV.      controle social da qualidade da educação escolar, mediante 
a efetiva participação da comunidade do campo.
V.      as demandas provenientes dos movimentos sociais.

CAPÍTULO X
EdUCAçãO EsCOLAr IndÍgEnA

Art. 104. A oferta de educação escolar básica indígena, no 
Sistema Estadual de Ensino do Pará, deverá ser promovida 
mediante a implementação das adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades dos povos indígenas, visando à 
valorização plena de sua cultura e à afirmação e manutenção de 
sua diversidade étnica, reconhecendo-se às respectivas unidades 
escolares a condição de escolas com normas e ordenamento 
jurídico próprios.
Parágrafo único. Dada a natureza da educação escolar 
indígena, aplicam-se a ela os dispositivos constantes dos artigos 
96 a 103 da presente Resolução, com vistas à implementação 
das adaptações inerentes a essa modalidade de educação, nos 
termos do caput.
Art. 105. Além do disposto no artigo anterior, constituirão 
elementos básicos para a organização, a estrutura e o 
funcionamento da escola indígena:
I.      sua localização em terras habitadas por comunidades 
indígenas, ainda que se estendam por territórios de diversos 
Estados ou Municípios contíguos;
II.      exclusividade de atendimento a comunidades indígenas;
III.      o ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades 
atendidas, como uma das formas de preservação da realidade 
sociolingüística de cada povo;
IV.      a organização escolar própria.
Parágrafo único. A escola indígena será criada em atendimento 
à reivindicação ou por iniciativa de comunidade interessada, 
ou com a anuência da mesma, respeitadas suas formas de 
representação.
Art. 106. Na organização de escola indígena deverá ser 
considerada a participação da comunidade, na definição do 
modelo de organização e gestão, bem como: suas estruturas 
sociais; suas práticas socioculturais e religiosas; suas formas 
de produção de conhecimento, processos próprios e métodos 
de ensino-aprendizagem; suas atividades econômicas; a 
necessidade de edificação de escolas que atendam aos interesses 
das comunidades indígenas; o uso de materiais didático-
pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocultural 
de cada povo indígena.

Art. 107. As escolas indígenas, respeitados os preceitos 
constitucionais e legais que fundamentam a sua Instituição, 
observado o disposto no parágrafo único do artigo 97 desta 
Resolução, desenvolverão suas atividades de acordo com o 
proposto nos respectivos projetos pedagógicos e regimentos 
escolares com as seguintes prerrogativas:
I.      organização das atividades escolares, independentes do 
ano civil, respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, 
culturais e religiosas;
II.      duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-a 
às condições e especificidades próprias de cada comunidade.
Art. 108. A formulação do projeto pedagógico próprio, por 
escola ou por povo indígena, terá por base:
I.      as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa 
da Educação Básica;
II.      as características próprias das escolas indígenas, em 
respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou 
comunidade;
III.      as realidades sociolíngüísticas, em cada situação;
IV.      os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os 
modos próprios de constituição do saber e da cultura indígena;
V.      a participação da respectiva comunidade ou povo 
indígena.
Art. 109. A educação indígena, no Sistema Estadual de Ensino 
do Pará, é de competência do Estado, podendo ser desenvolvida 
pelos Municípios em regime de colaboração, cabendo, ainda, ao 
primeiro as seguintes atribuições:
I.      responsabilizar-se pela oferta e execução da educação 
escolar indígena, diretamente ou por meio de regime de 
colaboração com seus municípios;
II.      regulamentar administrativamente as escolas indígenas, 
nos respectivos Estados, integrando-as como unidades próprias, 
autônomas e específicas no sistema estadual;
III.      prover as escolas indígenas de recursos humanos, 
materiais e financeiros, para o seu pleno funcionamento;
IV.      instituir e regulamentar a profissionalização e o 
reconhecimento público do magistério indígena, a ser admitido 
mediante concurso público específico;
V.      promover a formação inicial e continuada de professores 
indígenas;
VI.      elaborar e publicar sistematicamente material didático, 
específico e diferenciado, para uso nas escolas indígenas.
Parágrafo único. As escolas indígenas, atualmente mantidas por 
municípios que não satisfaçam as exigências mínimas qualitativas 
passarão, no prazo máximo de 3 (três) anos, à responsabilidade 
dos Estados, ouvidas as comunidades interessadas.

CAPÍTULO XI
EdUCAçãO BásICA A dIsTânCIA

Art. 110. Para fins da presente Resolução, caracteriza-se a 
educação a distância como modalidade educacional na qual 
a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e 
aprendizagem ocorre com a utilização de meios e tecnologias 
da informação e da comunicação, com estudantes e professores 
desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos 
diversos, incluindo, obrigatoriamente, metodologias que 
possibilitem e valorizem a interação em tempo real.
§ 1º  A Educação Básica a Distância organiza-se segundo 
metodologia, Gestão, Apoio Tutorial  e Avaliação peculiares, para 
as quais deverá estar prevista a obrigatoriedade de momentos 
presenciais e a Distância.
§ 2º A obrigatoriedade dos momentos Presenciais são para:
I.      Mediação docente presencial;
II.      Socialização das atividades desenvolvidas nos momentos 
a distância;
III.      Avaliação dos estudantes;
IV.      Estágios obrigatórios, quando previstos na legislação 
pertinente;
V.      Atividades relacionadas a laboratórios de ensino, quando for o caso;
§ 3º   Os momentos a Distância são para:
I.      Para os alunos utilizarem os recursos tecnológicos como um 
meio educativo e não como um fim;
II.      Para os alunos receberem atendimento de tutores e/
ou coordenadores especialistas nas disciplinas afins a sua 
habilitação legal;


